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TERMO

TERMO DE COMPROMISSO COM A POLÍTICA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

ALTA GESTÃO DO CRMV-PR

 

Na qualidade de membros da Diretoria Execu�va do CRMV-PR, declaramos nosso apoio e expressamos
nosso compromisso com a conduta é�ca e com o combate à fraude e à corrupção no âmbito da
Autarquia, em consonância com todo o disposto na Polí�ca An�fraude e An�corrupção do CRMV-PR
(0788863).

Declaramos nosso apoio e expressamos nosso compromisso em cumprir e exigir o cumprimento da Lei
nº 12.846/2013 (Lei An�corrupção) e demais normas per�nentes ao tema em todos os níveis
ins�tucionais, rechaçando qualquer ato ou a�vidade que cons�tua ou possa ser entendido como ato
lesivo aos interesses da Administração Pública.

Declaramos nosso apoio e expressamos nosso compromisso em denunciar qualquer ação ou omissão que
venhamos a ter conhecimento e que importem em descumprimento da Polí�ca An�fraude e
An�corrupção do CRMV-PR, da legislação an�corrupção vigente e aos demais norma�vos de combate à
fraude e a atos de corrupção.

E, por compreendermos e aceitarmos sem reservas todo o exposto acima, assinamos o presente termo
para que produza todos os efeitos.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Nápoli, CRMV-PR Nº
03350, Secretário Geral, em 30/06/2022, às 12:40, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Frederico Grubhofer,
CRMV-PR Nº 00273, Tesoureiro, em 30/06/2022, às 13:24, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Távora Mira, CRMV-PR
Nº 03103, Presidente, em 30/06/2022, às 17:36, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Nilva Maria Freres Mascarenhas,
CRMV-PR Nº 02275, Vice-Presidenta, em 30/06/2022, às 18:20, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Link Validação informando o código
verificador 0792102 e o código CRC 26A5B7E1.

Referência: Processo SEI nº 90798.002167/2022-92 Documento SEI nº 0792102
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